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ATA DA 1º REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

ECONÔMICO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2023, 

REALIZADA EM 02/02/2023. 

 
Aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte três (02/02/2023), às dezenove horas 

(19h), na Sala de Sessões II na Sede Administrativa da OAB/GO, com transmissão 

simultânea pelo aplicativo Zoom Vídeo Communications, sob a Presidência do Dr. Rafael 

Damasio Brasil Garcia, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito 

Cooperativo da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2023. 

Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença 

anexa. 1 – VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de 

quórum, o Presidente, Dr. Rafael Damasio Brasil Garcia, declarou aberta a reunião, 

conforme lista de presença em anexo. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA 

ATA DA REUNIÃO REALIZADA: nenhum. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA. 3.1. Apresentação da Diretoria da Comissão- Presidente Dr. Rafael 

Damasio Brasil Garcia, Vice-Presidente Dr. Joviano Cardoso de Paula Junior, Secretaria 

Geral Dra. Aline Cristina Soares Caetano Araujo, Secretário Geral Adjunto Dr. Dhaly 

Alves Carvalho. 3.2. Apresentação dos membros que participaram de forma telepresencial 

com a confirmação de presença via chat e dos membros que participaram de forma 

presencial via lista de presença. Contamos com economistas presentes além de advogados. 

3.3.  Apresentação do projeto inaugural da Comissão datado de abril de 2022. 3.4.  

Apresentação da parceria firmada com Conselho Regional de Economia. 3.4. Deliberação e 

aprovação do calendário anual. 3.5. Definiu-se a criação de três grupos de trabalho, o 

Grupo de Visitas Institucionais, o Grupo de Cursos e Eventos, e o Grupo de Estudos e 

Pareceres. 3.5. Determinou-se a necessidade de atuação de que ocorra ao menos um evento 

é uma visita por mês.   3.6. Como Sugestões tivemos a criação de uma cartilha explicativa 

aos empresários a respeito da liberdade econômica; de criarmos um Congresso Goiano de 

Direito Econômico; de visitarmos além do Conselho Regional de Economia, outros órgãos 

como a ADIAL, a CDL, o SEBRAE, JUCEG, e SEFAZ; 4. ORDEM DO DIA:  4.1. 

Expedientes: nenhum 4.2. Processos Com Julgamento Iniciado: nenhum. 4.3. Processos 

Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento De Processos/Pauta Do Dia: 4.4.1. 

Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. Rafael 

Damasio Brasil Garcia, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os 

membros. Eu, Dra. Aline Cristina Soares Caetano Araújo, Secretário-Geral da Comissão 

Especial de Direito Econômico da OAB/GO, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será 

assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.  
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Rafael Damasio Brasil Garcia 

Presidente da Comissão Especial de Direito Econômico 

 

 

 

 
Aline Cristina Soares Caetano Araújo  

Secretário-Geral Comissão Especial de Direito Econômico 
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